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DECISÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO reunido no dia 20 de setembro pp. em sua 12ª sessão 

extraordinária do presente exercício decidiu aprovar o PLANO DE DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL DA UFPE – PDI (2019-2023). 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD 

 

RESOLUÇÃO Nº 11/2019 

 

EMENTA: Institui a Política de Gestão de Processos de 

Negócios da UFPE (PGPN) 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1º. É instituída a Política de Gestão de Processos de Negócio (PGPN) da Universidade Federal de 

Pernambuco (UFPE), observados os conceitos e definições, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Resolução, 

bem como as disposições regimentais vigentes. 

Art. 2º Esta política tem por objetivos: 

I -  definir, no âmbito da UFPE: 

a) os princípios de gestão de processos de negócio; 

b) as estruturas envolvidas para a governança de processos de negócio; 

c) as diretrizes para a gestão de processos de negócio; 

d) o alinhamento com unidades administrativas parceiras. 

II -  assegurar a disponibilização e transparência dos fluxos de trabalho da instituição, contribuindo 

para a gestão do conhecimento na UFPE; 

III -  otimizar, monitorar o desempenho e inovar os fluxos de trabalho; 

IV -  incentivar a participação da comunidade acadêmica e sociedade na formulação, implementação, 

monitoramento e avaliação dos fluxos de trabalho da instituição, assim como na criação e 

melhoria de serviços; 

V -  promover alinhamento entre as boas práticas de governança e gestão de processos às estratégias, 

planos e processos da UFPE; 

VI -  fomentar avanços nos níveis de maturidade em gestão de processos de negócio na UFPE. 

§ 1º A Gestão de Processos de Negócio é normatizada por três instrumentos, de níveis hierárquicos 

distintos, relacionados a seguir: 
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I -  Política de Gestão de Processos de Negócio: define objetivos, princípios, estruturas e diretrizes 

referentes à gestão de processos; 

II -  Normas de Gestão de Processos de Negócio: definem regras em conformidade com as diretrizes 

da PGPN; 

III -  Procedimentos de Gestão de Processos de Negócio: descrevem, detalhadamente, as medidas 

operacionais necessárias para atingir os resultados estabelecidos nas Normas e na Política, 

abordando aspectos técnicos e práticos, adaptados à realidade do ambiente. 

§ 2º A política, as normas e os procedimentos devem ser divulgados a toda comunidade da UFPE, de 

maneira que seu conteúdo esteja disponibilizado de forma pública e aberta. 

CAPÍTULO II 

DOS CONCEITOS 

Art. 3º Para os efeitos desta Resolução, entende-se por: 

I -  BPM: uma sigla para Business Process Management, traduzida para Gerenciamento de Processos 

de Negócio. É uma disciplina gerencial que integra estratégias e objetivos de uma organização 

com expectativas e necessidades de clientes, por meio do foco em processos ponta a ponta. 

BPM engloba estratégias, objetivos, cultura, estruturas organizacionais, papéis, políticas, métodos 

e tecnologias para analisar, desenhar, implementar, gerenciar desempenho, transformar e 

estabelecer a governança de processos; 

II -  BPMN: sigla para Business Process Model and Notation, que corresponde a uma notação que 

ilustra o processo. É um conjunto de padrões gráficos que especificam símbolos usados em 

diagramas e modelos de processos. Permite modelar diferentes aspectos de fluxos de processos e 

fluxos de trabalho. Além da padronização de símbolos, BPMN busca uniformizar a terminologia e 

técnica de modelagem. A partir da versão 2.0, possui também um formato padrão XML que 

permite o intercâmbio do desenho de processo entre diferentes ferramentas; 

III -  Processo de Negócio: É um conjunto de atividades interdependentes, ordenadas no tempo e 

espaço de forma encadeada, que ocorrem como resposta a eventos e que possui objetivo, início, 

fim, entradas e saídas bem definidos. Essas atividades são geralmente interfuncionais que 

trabalham juntas para criar um produto ou serviço final. Atividades são apresentadas no contexto 

da sua relação entre si para proporcionar uma visão da sequência e do fluxo. Isso inclui um 

conjunto definido de atividades ou comportamentos realizados por humanos, sistemas ou uma 

combinação dos dois e têm um ou mais resultados que podem levar ao fim do processo ou a uma 

entrega a outro processo; 

IV -  Gestão de Processos: é a aplicação de princípios, métodos e processos de BPM a uma 

organização, para assegurar o alinhamento da arquitetura e do portfólio de processos de negócio 

ponta a ponta, com a estratégia e recursos da organização, provendo um modelo de governança 

para a gerência e avaliação de iniciativas de BPM; 

V -  Governança de Processos: tem por objetivo definir os principais elementos que compõem a 

metodologia: papéis e responsabilidades, padrões e mecanismos de avaliação, de forma a 

viabilizar a aplicação da metodologia como uma maneira de potencializar o alcance de resultados 

estratégicos para a organização; 
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VI -  Mapeamento de Processos: é a técnica que tem como objetivo retratar os elementos de fluxos de 

processo, tais como atores, eventos, atividades e resultados; 

VII -  Cadeia de Valor: representa a decomposição da instituição em suas atividades de relevância 

estratégica; 

VIII -  Gestor do Processo: responsável pela gestão das atividades do processo de trabalho, assim como 

pela incorporação de melhorias e pelo monitoramento dos indicadores de desempenho do 

processo, facilitando as ações e o fluxo de trabalho interno. 

CAPÍTULO III 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 4º A presente política segue, dentre outros inerentes à Administração Pública Federal, os seguintes 

princípios: 

I -  Inovação de Processo: transformar processos de negócio buscando maior eficiência na entrega de 

valor; 

II -  Eficiência: prestar serviços de qualidade, da forma mais racional e econômica possível, de modo a 

obter os melhores resultados institucionais com celeridade; 

III -  Transparência: disponibilização das informações atinentes aos processos de trabalho, facilitando 

o compartilhamento de conhecimento; 

IV -  Padronização de Procedimentos: construção e observância de padrões para procedimentos de 

igual natureza, facilitando a multiplicação do conhecimento a conformidade; 

V -  Melhoria Gradativa e Contínua: propiciar à gestão por processos de maneira gradativa e 

contínua, mediante análise, proposição e implementação de melhorias, monitoramento e revisão 

sucessivos; 

VI -  Governança: subsidiar a formulação, implantação e monitoramento de estratégias que 

possibilitem à UFPE o cumprimento de sua missão institucional. 

CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

Art. 5º A estrutura para a Gestão de Processos na UFPE é composta pelo (a): 

I -  Comitê de Gestão de Processos, responsável por dirigir o alinhamento das ações de gestão por 

processos de negócio para o alcance dos objetivos estratégicos da UFPE; 

II -  Escritório de Processos, estrutura que compõe a Coordenação de Gestão de Processos da Diretoria 

de Governança de Tecnologia da Informação e Processos da PROCIT; 

III -  Equipe de Processo, equipe multidisciplinar instituída para o planejamento e execução de projetos 

de BPM responsável pelo mapeamento, monitoramento, análise e melhoria de processo; 

IV -  Célula de Mapeamento e Melhoria de Processos, equipe formada por integrantes de unidade 

administrativa da UFPE, responsável pela disseminação da cultura de gestão de processos na 

instituição por meio da execução de iniciativas de BPM com apoio do escritório de processos. 
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Seção I 

Comitê de Gestão de Processos 

Art. 6º O Comitê de Gestão de Processos é um subcomitê do Comitê de Governança Digital e 

Comunicação – CGDC, estrutura prevista no inciso XI, Artigo 2°, do seu Regimento Interno. 

Art. 7º O Comitê de Gestão de Processos é composto pelo(a): 

I -  Diretor(a) de Governança de TI e Processos da PROCIT (Coordenador do Comitê); 

II -  Diretor(a) da Controladoria, como integrante da equipe de gestão de riscos; 

III -  Diretor(a) do Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI), ou representante por ele(a) indicado; 

IV -  Diretor(a)/Pró-Reitor(a) das unidades administrativas envolvidas e impactadas nos processos 

discutidos em questão; 

V -  Gestores(as) dos processos discutidos em questão. 

Parágrafo único O(a) Auditor(a) Titular da Auditoria Interna pode compor o Comitê de Gestão de 

Processos, quando necessário, exercendo papel de assessoria. 

Art. 8º Compete ao Comitê de Gestão de Processos: 

I -  buscar o alinhamento dos processos de negócio com a estratégia, objetivos e metas da UFPE; 

II -  avaliar o atendimento dos serviços prestados, o alcance de metas, a melhoria no processo e nas 

áreas funcionais, bem como as mudanças propostas, garantindo que as soluções não impactem 

negativamente; 

III -  identificar e resolver questões de integração entre processos e conflitos de interesse entre as 

unidades envolvidas nos processos, buscando dirimir questões relacionadas à integração funcional 

entre processos. 

Art. 9º O funcionamento do Comitê de Gestão de Processos está balizado nas diretrizes a seguir: 

I -  mediante necessidade específica, serão convocadas reuniões do Comitê de Gestão de Processos 

em data e horário preestabelecidos, respeitada a antecedência mínima de 4 (quatro) dias por meio 

de convocação do(a) coordenador(a) do comitê; 

II -  as decisões serão tomadas por maioria simples dos membros presentes à reunião. 

Seção II 

Do Escritório de Processos 

Art. 10 O escritório de processos da UFPE tem como objetivos apoiar as unidades da instituição no 

alcance dos objetivos estratégicos pactuados através do monitoramento do desempenho dos processos, da 

execução de projetos de melhoria, da capacitação e disseminação em gestão por processos, visando a 

modernização da gestão da informação, da comunicação e da tecnologia da informação. 

Art. 11 Compete ao escritório de processos: 

I -  definir e manter padrões, metodologias e ferramentas para a gestão por processos e a garantia de 

sua adoção ao longo da UFPE; 

II -  manter a guarda dos processos na UFPE, e a disseminação e capacitação nas melhores práticas; 

III -  executar de maneira direta ou auxiliar a execução descentralizada das iniciativas de BPM na 

UFPE; 
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IV -  prestar serviços que fomentam a gestão por processos; 

V -  institucionalizar a prática de promover a transformação nas rotinas de trabalho, de forma 

sustentável, tornando isso parte do cotidiano das tarefas e, ainda, da cultura da organização; 

VI -  promover que a utilização de metodologias e padrões para a transformação dos processos sejam 

seguidos por toda a instituição; 

VII -  promover a disseminação de conhecimento e melhores práticas, oferecendo capacitações e 

consultoria, fomentando uma cultura da orientação e transformação por processos dentro da 

organização; 

VIII -  prover consultoria interna, auxiliando a execução das atividades de transformação e do 

gerenciamento do dia a dia dos processos; 

IX -  apoiar os gestores na gestão do dia a dia e transformação dos seus processos; 

X -  transformar a organização por meio de projetos de melhoria de processos para que os objetivos 

estratégicos sejam alcançados; 

XI -  atuar como um agente de mudança na organização, a fim de otimizar processos; 

XII -  apoiar as áreas a fim de alcançar os objetivos estratégicos pactuados, por meio da promoção de 

projetos de melhoria e modernização da gestão; 

XIII -  ser o articulador central de uma lógica inovadora de pensar os processos da UFPE, atuando de 

maneira consultiva, prestando auxílio e suporte metodológico às unidades da instituição. 

Seção III 

Da Equipe de Processo  

Art. 12 A equipe de processo é composta por: 

I -  analistas de processos integrantes do escritório de processos; 

II -  gestor(es) do(s) processo(s): gestor(es) funcional(is) da(s) unidade(s) administrativa(s) 

envolvida(s) no(s) processo(s); 

III -  executores do(s) processo(s): colaboradores especialistas que executam as atividades do dia a dia 

do(s) processo(s). 

Art. 13 São atribuições dos analistas de processos integrantes do escritório de processos: 

I -  convocar e presidir as reuniões; 

II -  elaborar as atas das reuniões; 

III -  executar as atividades de sua competência contidas na metodologia de gestão de processos da 

instituição (previstas no Capítulo IV, Seção I); 

IV -  validar documentos e comunicar os resultados para a equipe de processo. 

Art. 14 São atribuições do(s) gestor(es) do(s) processo(s): 

I -  participar das reuniões da equipe de processo; 

II -  prover informações e documentações necessárias; 

III -  validar documentos e comunicar os resultados; 
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IV -  melhorar constantemente o desempenho do processo, ponta a ponta; 

V -  estabelecer e acompanhar metas dos processos; 

VI -  monitorar o desempenho dos processos; 

VII -  identificar desempenhos indesejáveis e implementar planos de ação, para corrigi-los; 

VIII -  implementar ações preventivas e corretivas; 

IX -  acompanhar a evolução da resolução dos problemas / riscos do processo; 

X -  articular as áreas que participam do processo; 

XI -  fomentar o relacionamento nas interfaces com outros processos; 

XII -  manter as equipes internas informadas; 

XIII -  garantir a efetividade dos resultados do processo; 

XIV -  buscar referências de desempenho no mercado – benchmarking; 

XV -  promover a fidelidade da documentação com o processo executado; 

XVI -  buscar os recursos necessários à efetiva execução dos processos; 

XVII -  buscar alinhamento entre o processo com a estratégia da organização; 

XVIII -  assegurar a capacitação das pessoas executantes do processo; 

XIX -  assegurar o cumprimento de norma/lei/regulação. 

Art. 15 São atribuições do(s) executor(es) do(s) processo(s): 

I -  participar das reuniões da equipe de processo; 

II -  prover informações e documentações necessárias; 

III -  validar documentos e comunicar os resultados. 

Seção IV 

Da Célula de Mapeamento e Melhoria de Processos 

Art 16 Cada célula de mapeamento e melhoria de processos é composta por colaboradores lotados nas 

unidades administrativas da UFPE. 

Art. 17 Os integrantes da célula realizam as atividades de gestão por processos, em paralelo às suas 

atividades regulares, trabalhando em cooperação com o escritório de processos, seguindo as diretrizes e padrões 

deste. 

Art. 18 Compete à célula de mapeamento e melhoria de processos: 

I -  mapear e modelar os processos de suas áreas de atuação e submetê-los à validação do Escritório 

de processos; 

II -  propor soluções que possibilitem a melhoria do desempenho dos processos – (ponta a ponta); 

III -  informar ao Escritório de processos toda e quaisquer mudanças ocorridas nos processos de suas 

áreas, para que as respectivas publicações no Portfólio estejam sempre atualizadas; 

IV -  ser responsável pela implantação da gestão por processos em suas respectivas áreas. 
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CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 19 São diretrizes gerais desta política: 

I -  aumentar a efetividade dos processos, sejam eles internos ou externos à UFPE, sob o ponto de vista 

da missão e da visão institucionais; 

II -  subsidiar a gestão de riscos com informações detalhadas sobre os fluxos do processo, 

possibilitando a identificação de riscos; 

III -  identificar e implementar oportunidades de melhoria e inovação, bem como promover o controle 

do desempenho do processo; 

IV -  dar transparência sobre as responsabilidades do servidor na execução de cada atividade inerente 

ao processo; 

V -  aumentar o controle e a visibilidade do processo para tomada de decisões, bem como para 

incremento do acesso à informação; 

VI -  aumentar a eficiência na utilização dos recursos alocados para cada processo de trabalho, 

eliminando etapas desnecessárias que não agreguem valor ao processo. 

Seção I 

Da Metodologia de Gestão por Processos 

Art. 20 A metodologia de gestão por processos é composta por quatro elementos básicos: 

I -  Desdobramento da Estratégia para Processos: Envolve as atividades de desdobramento da 

estratégia para as operações, definição das metas, priorização das iniciativas de melhoria, 

monitoramento do portfólio de ações e disseminação de resultados; 

II -  Projetos de Transformação: Envolve as atividades da execução dos projetos de melhoria, com 

foco na busca por excelência operacional. Os projetos iniciam com o diagnóstico da situação 

atual, a construção da visão de futuro, a análise de aderência, se o escopo do projeto incluir a 

implantação de sistemas de informação, e terminam com a ativação do novo processo e aferição 

dos ganhos alcançados; 

III -  Gestão do Dia a Dia: Serviço que propõe a ativação de um rito de gestão periódico e contínuo 

entre diversas áreas, a fim de sustentar o desempenho de determinado processo e promover 

melhorias incrementais; 

IV -  Manutenção da Governança do Modelo: Envolve a formalização de papéis e responsabilidades 

e mecanismos de apoio e incentivo associados à estrutura de governança do sistema de gestão. 

Art. 21 A metodologia de gestão por processos de negócio adotada terá por finalidade: 

I -  estabelecer, no âmbito da UFPE, uma linguagem comum no que se refere à gestão por processos; 

II -  padronizar os modelos de artefatos, as fases e os processos do ciclo de vida dos processos de 

trabalho; 

III -  consolidar os registros, documentar os processos organizacionais, avaliar as melhores práticas e 

difundir aprendizados; 

IV -  direcionar a utilização dos processos a serem executados e dos documentos a serem elaborados, de 

acordo com a complexidade, o alinhamento estratégico e as particularidades de cada processo de 

negócio. 
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Art. 22 O detalhamento dos documentos, procedimentos e produtos concernentes à metodologia ora 

estabelecida constará de normas e procedimentos específicos. 

Seção II 

Do Padrão de Modelagem 

Art. 23 Os processos de negócio da UFPE devem seguir um padrão único de modelagem com o objetivo 

de obter a uniformidade, coesão e consistência das informações inseridas no repositório de processos. 

Art. 24 O Manual de Boas Práticas de Modelagem de Processos, segundo a notação BPMN, serve como 

direcionador e disseminador das técnicas de modelagem usadas na instituição, tendo como principais objetivos: 

I -  padronizar as boas práticas de modelagem para os demais usuários da gestão por processos da 

UFPE; 

II -  disseminar o conhecimento sobre a notação BPMN; 

III -  acompanhar a evolução acadêmica e prática das técnicas de modelagem; 

IV -  estabelecer uma metodologia sistematizada de modelagem de processos; 

V -  fornecer apoio técnico ao gerenciamento de processos de negócio, proporcionando uma 

compreensão intuitiva e uma representação gráfica dos sentidos lógicos de processos, sejam 

simples ou complexos. 

Art. 25 O detalhamento das boas práticas de modelagem concernentes ao manual ora estabelecido constará 

de documento publicado e editado em norma específica. 

Seção III 

Do Repositório de Processos 

Art. 26 O repositório de processos, também conhecido como portfólio de processos, é uma localização 

única e central, acessível no Portal da UFPE, que armazena informações sobre a cadeia de valor e os processos da 

instituição. 

§ 1º Os fluxos e manuais de processos de trabalho da UFPE somente poderão ser publicados pelo escritório 

de processos, na forma estabelecida pelo caput. 

§ 2º As informações dos processos serão disponibilizadas nas páginas/sites das Unidades Administrativas 

por meio de um link de referência para o repositório de processos a fim de garantir a devida consistência dos 

artefatos. 

§ 3º Os fluxos e manuais da instituição estarão disponíveis no repositório de processos em diferentes 

formatos, como: html, imagem e pdf. 

Seção IV 

Do Alinhamento com a Diretoria de Controladoria 

Art. 27 O escritório de processos fornece insumos para a equipe de gestão de riscos da UFPE de acordo 

com as seguintes diretrizes: 

I -  o cronograma das equipes de processos e de riscos é estabelecido de maneira alinhada, de modo 

que os resultados da gestão de riscos sejam insumos para a melhoria dos processos; 

II -  as equipes de processos e de riscos devem manter alinhadas as informações a respeito dos 

processos, como: o responsável pelo processo, as principais regras de negócio e a versão mais 

atual; 
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III -  as equipes da Controladoria e do Escritório de processos trabalharão integradas durante a análise 

de riscos para que as necessidades de mudanças do processo identificadas sejam modificadas 

continuamente e tempestivamente; 

IV -  a equipe de riscos pode solicitar os arquivos bpm dos processos para a equipe de processos, para 

fins de manuseio interno, não devendo repassar para terceiros e nem publicar, garantindo assim a 

consistência da versão oficial do processo. 

Seção V 

Do Alinhamento com a Auditoria Interna 

Art. 28 O escritório de processos fornece insumos para a auditoria interna da UFPE de acordo com as 

seguintes diretrizes: 

I -  o Escritório de Processos e a Diretoria de Controladoria deverão manter alinhamento com a 

Auditoria Interna, utilizando os resultados desta como insumos para a melhoria dos processos; 

II -  após a conclusão dos trabalhos de Auditoria Interna, pode haver indicação de fragilidades nos 

processos, devendo ser informadas à Controladoria e ao Escritório de processos, para que haja 

melhoria; 

III -  os documentos oficiais elaborados pela auditoria interna, que utilizem processos de negócio como 

insumo, devem indicar como referência, a versão dos processos que está publicada no repositório 

de processos; 

IV -  quaisquer informações encontradas pela auditoria interna que não estejam contempladas nos 

processos modelados serão postas em formato de texto, garantindo assim que não haja mais de 

uma versão oficial modelada dos processos na instituição. 

Seção VI 

Do Alinhamento com o Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI) 

Art. 29. O escritório de processos fornece insumos para a transformação digital na UFPE de acordo com as 

seguintes diretrizes: 

I -  o NTI e o escritório de processos deverão manter alinhamento em relação às informações a 

respeito dos processos e negócio da instituição nas fases que envolvem o planejamento, a 

implantação e as melhorias de sistemas de informação da UFPE; 

II -  durante as fases de planejamento e implantação de sistemas de informação na UFPE, o NTI e o 

escritório de processos podem trabalhar em conjunto para a realização da análise de aderência 

entre os processos de negócio da UFPE e o funcionamento dos sistemas de informação 

adquiridos; 

III -  durante as fases de manutenção e melhoria de sistemas de informação na UFPE, pode haver 

indicação de atualização dos processos, essas informações devem ser passadas para o escritório de 

processos realizar análise e atualização dos processos; 

IV -  os documentos oficiais elaborados pelo NTI, que utilizem processos de negócio como insumo, 

devem indicar como referência, a versão dos processos que está publicada no repositório de 

processos; 

V -  Quaisquer informações encontradas pelo NTI que não estejam contempladas nos processos 

modelados serão postas em formato de texto, garantindo assim que não haja mais de uma versão 

oficial modelada dos processos na instituição. 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 54 (112 ESPECIAL): 01 – 15    22 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

10 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30 As normas, os processos e os procedimentos necessários para implantação desta política serão 

definidos gradualmente. 

Art. 31 Os casos omissos serão decididos pelo Comitê de Governança Digital e Comunicação. 

Art. 32. A presente Política entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da Universidade, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

APROVADA NA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - 

CONSAD, REALIZADA NO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Presidente:   ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

      - Reitor – 

 

*Republicado por ter saído no B.O nº 105-ESPECIAL, de 10.10.19, com incorreções no original. 

 

JULGAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS AO CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a homologação das 

inscrições dos candidatos abaixo relacionados no Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor 

ADJUNTO A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto através do Edital nº 58, de 09 de julho de 

2019, publicado no Diário Oficial da União nº 137, de 18 de julho de 2019. 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS  

DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA 
 
ÁREA: Geologia 
SUBÁREA: Mineralogia 
Nº DO PROCESSO: 23076.022809/2019-22 
CLASSE: Adjunto A 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

 

1- Haroldo Monteiro Lima  

2- Hudson de Almeida Queiroz  

3- Gilzenia Henrique do Nascimento  

4- Larissa Colombo Carniel  

5- Vinícius Carbone Bernardes de Oliveira  

6- Cristiane Butori Rivera  

7- Flávia Azevedo Pedrosa Lemos  

8- Mariucha Maria Correia de Lima  

9- Thyego Roberto da Silva. 
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INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:  

1. Fernanda Rodrigues da Silva A candidata não apresentou currículo vitae e anexos formatados e 
numerados conforme determina a alínea "e" do item 2.7. 
 

2. Andrezza de Almeida Azzi - A candidata enviou documentação para o Centro Acadêmico do Agreste 
(CAA), localizado em Caruaru. Justifica-se o indeferimento com base na alínea "c" do subitem 7.1 do 
item 1, do edital. 

Afonso Henrique Sobreira de Oliveira 

Diretor do Centro de Tecnologia e Geociências 
 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a homologação das 

inscrições dos candidatos abaixo relacionados no Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor 

ADJUNTO A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto através do Edital nº 58, de 09 de julho de 

2019, publicado no Diário Oficial da União nº 137, de 18 de julho de 2019. 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS  

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

 
ÁREA: Projetos 
SUBÁREA: Projetos de Sistemas Hidropneumáticos  
Nº DO PROCESSO: 23076.023580/2019-43 
CLASSE: Adjunto A 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

 

1.Vicente de Vasconcelos Claudino Filho  

2.Eduardo José Novaes Menezes 

3.Eduardo Nabinger 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:  

Não houve inscrição indeferida. 

 

Afonso Henrique Sobreira de Oliveira 

Diretor do Centro de Tecnologia e Geociências 

 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a homologação das 

inscrições dos candidatos abaixo relacionados no Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor 

ADJUNTO A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto através do Edital nº 58, de 09 de julho de 

2019, publicado no Diário Oficial da União nº 137, de 18 de julho de 2019. 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS  

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

 
ÁREA: Engenharia Mecânica 
SUBÁREA: Engenharia de Produção 
Nº DO PROCESSO: 23076.023503/2019-93 
CLASSE: Adjunto A 
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INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

 

1 - PHILLIP LUIZ DE MENDONÇA 

2- CAIO BEZERRA SOUTO MAIOR 

3- MADSON BRUNO DA SILVA MONTE 

4- JÔNATA FERREIRA DE MELO 

5- TULIO FIDEL ORREGO RODRIGUEZ 

6- MÔNICA SANTOS DE ARAÚJO ABREU 

7- JULIANA CARVALHO DA SILVA ARAÚJO 

8- IARA MARGOLIS RIBEIRO 

9- LEILA MELO DA SILVA 

10- HÉLIO CAVALCANTI ALBUQUERQUE NETO 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:  

1 - HELLEN DIANNE PEREIRA DE SOUZA - Não atendeu aos requisitos do item 2.7 letra "b" 

2-  NATASHA LOPES GOMES - Não atendeu aos requisitos do item 7.1 letra "b" 

3-  RAFAEL DA SILVA FERNANDES – Não atendeu aos requisitos do item 2.7 letra "e" 

 

Afonso Henrique Sobreira de Oliveira 

          Diretor do Centro de Tecnologia e Geociências 

 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a homologação das 

inscrições dos candidatos abaixo relacionados no Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor 

ADJUNTO A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto através do Edital nº 58, de 09 de julho de 

2019, publicado no Diário Oficial da União nº 137, de 18 de julho de 2019. 
 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS  

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA BIOMÉDICA 
 

ÁREA: Engenharia Biomédica 

SUBÁREA: Neuroengenharia 

Nº DO PROCESSO: 23076.023699/2019-16 

CLASSE: Adjunto A 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  
 

1- Nivaldo Antônio Portela de Vasconcelos  

2- Carina Marconi Germer  

3- Marília Menezes de Oliveira  

4- Michel Mozinho dos Santos. 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:  

1. Ana Carolina Cardoso de Souza -  teve sua inscrição indeferida, dado que, no item 2.9 do Edital 58/2019, 

que trata da admissão de inscrição de candidato que não seja portador do diploma de pós-graduação, no 

que se refere ao diploma de Doutorado, não atendeu aos itens dos parágrafos III e IV, que afirmam, nesta 

ordem, a necessidade de declaração ou ata da defesa da tese de doutorado ou mesmo o documento de 

colação do grau de doutora; e uma declaração firmada pelo Coordenador do Programa de Pós-Graduação 

de sua origem, com firma reconhecida, que afirme que a Defesa da Tese de Doutorado já teria sido 

agendada. 

Afonso Henrique Sobreira de Oliveira 

Diretor do Centro de Tecnologia e Geociências 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 54 (112 ESPECIAL): 01 – 15    22 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

13 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS (CTG) 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL (PPGEC) 
CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

Resultado Final da Seleção para a Pós-Graduação em ENGENHARIA CIVIL (MESTRADO E DOUTORADO) da 

UFPE – CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

 

De acordo com o Edital de Seleção publicado no B.O. n. 46, de 14 de maio de 2019, no link 

https://www.ufpe.br/documents/38962/1870976/bo46.pdf/2840315f-111f-4dc5-83fb-c99733924b77, o número de 

vagas para o Mestrado é fixado em 17 (dezessete) e o de Doutorado em 20 (vinte), que serão preenchidas pelos 

candidatos classificados obedecendo à ordem de classificação. 
 

MESTRADO 

 

ÁREA: SIMULAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RESERVATÓRIOS DE PETRÓLEO 

 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 Nome do Candidato  
 

Nota Final  

1 IALLY KIMBERLY DE ARRUDA COSTA 7,7 

2 IGOR VASCONCELOS DE LACERDA 7,1 

3 TASSO CARVALHO DA SILVA 5,0 

4 MARIA CAMILLA FARIAS CABRAL DE MIRANDA 4,9 

5 ICARO DE FARIAS SPINELI LOPES 4,5 

 

MESTRADO 

 

CURSO: TECNOLOGIA AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS, com ênfase em TECNOLOGIA 

AMBIENTAL 

 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 Nome do Candidato  
 

Nota Final  

1 MARÍLIA MARQUES VELLOSO DA SILVEIRA 8,36 

2 ELISSANDRA CHEU PEREIRA DO NASCIMENTO 7,74 

3 MATHEUS PARAISO DE SOUZA 7,71 

4 JOELITHON DE LIMA COSTA 7,60 

5 HENRIQUE CESAR GUEDES CAMPOS 7,52 

6 JOELMA FERREIRA SILVA 7,51 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 Nome do Candidato  
 

Nota Final  

7 JOSIVALDO RODRIGUES SÁTIRO 7,47 

8 TATIANA GUSMÃO DE MENDONÇA PEREIRA 7,25 

9 RAFAELLE FERREIRA DE SALES BARBOSA 7,23 

10 SANSARA FELIX PEREIRA 6,83 

11 FERNANDA SOBREIRA SILVA 6,44 

12 THOBIAS PEREIRA SILVA 6,41 

13 SYMONE MARIA PANCRACIO FALCÃO 5,90 

14 LUIZA DE FREITAS FURTADO 5,68 

15 LARA DE OLIVEIRA SANTANA 5,48 

16 PAULO HENRIQUE DA SILVA 5,42 
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MESTRADO 

 

CURSO: TECNOLOGIA AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS, com ênfase em RECURSOS 

HÍDRICOS 

 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 Nome do Candidato  
 

Nota Final  

1 EDUARDO LUIZ CHAVES DE MEDEIROS 7,70 

2 PEDRO AUGUSTO ALVES PRADO 7,43 

3 DANIELLE GOMES CARVALHO 7,00 

4 JOSÉ GUSTAVO DA SILVA 6,92 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 Nome do Candidato  
 

Nota Final  

5 ANALIZA CRISTINA FAGUNDES LEITE 6,02 

6 EVANDERSON HELENO DO AGUIAR 5,80 

 

DOUTORADO 

 

CURSO:  ESTRUTURAS 

 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 Nome do Candidato  
 

Nota Final  

1 ELIEL TAVARES DOS REIS 7,36 

2 JORDLLY REYDSON DE BARROS SILVA 7,30 

 

DOUTORADO 

 

ÁREA: TECNOLOGIA AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS, com ênfase em RECURSOS 

HÍDRICOS 

 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 Nome do Candidato  
 

Nota Final  

1 ANNA ELIS PAZ SOARES 8,80 

2 HEDMUN MATIAS DA CRUZ 8,52 

3 VITOR HUGO DE OLIVEIRA BARROS 8,05 

4 YAN RANNY MACHADO GOMES 7,98 

5 ARMANDO DIAS DUARTE 7,97 

6 VINÍCIUS GOMES COSTA JUNIOR 7,89 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 Nome do Candidato  
 

Nota Final  

7 GISELAINE MARIA GOMES DE MEDEIROS 7,47 

8 JOSÉ ADALBERTO DA SILVA FILHO 7,43 

9 FLÁVIO ALEXANDRE DOS ANJOS 7,10 
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DOUTORADO 

 

ÁREA: TECNOLOGIA AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS, com ênfase em TECNOLOGIA 

AMBIENTAL 

 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 Nome do Candidato  
 

Nota Final  

1 CAMYLLA REBECA MELO DA CUNHA 9,3 

2 JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 8,8 

3 ALFREDO QUIRINO DE ABREU NETO 8,7 

 

DOUTORADO 

 

ÁREA: SIMULAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RESERVATÓRIOS DE PETRÓLEO 

 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 Nome do Candidato  
 

Nota Final  

1 JOSÉ CICERO ARAÚJO DOS SANTOS    9,2 

2 RAYANE CONCEIÇÃO RIBEIRO DA SILVEIRA MATTOS 8,3 

3 RAQUEL OLIVEIRA LIMA 8,3 

4 MATHEUS ALVES GARRIDO 8,2 

5 ANDERSON VIANA DO NASCIMENTO 7,7 

 

Sávia Gavazza dos Santos Pessôa 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil 

 


